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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº ___/2011 DE 23 DE DEZEMBRO

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Canela, no uso de suas atribuições legais e regimentais, após consulta prévia aos vereadores em reunião ocorrida no dia 05/12/2011, apresenta Projeto de Lei Legislativo que “Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos Secretários Municipais de Canela, para o quadriênio de 2013/2016”.
A proposta ora apresentada concede reajuste nos valores estabelecidos e atualmente sendo praticados, conforme o IPCA acumulado nos últimos 12 meses. Para chegar-se ao estabelecimento de tal reajuste, foi consultado o Poder Executivo, tendo sido sugerido pelo Secretário municipal de Administração, senhor Jean Carlo Monteiro Spall, o reajustamento conforme o índice ora adotado.

Desta forma atendendo as determinações legais a Câmara Municipal fixa o subsídio dos vereadores para a legislatura subseqüente, observando o que dispõe a Constituição, visto que a iniciativa é do Poder Legislativo, conforme o artigo 29, inciso VI, da C.F.

Logo, requer a apreciação dos vereadores do referido projeto de lei, eis que atende os ditames legais.

Atenciosamente,
Câmara Municipal de Canela, 23 de Dezembro de 2011.
	
	_________________
ADEMAR SANTANA

Presidente
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	_________________
FELICIANO FOSS

1º Secretário
	
	_________________
FERNANDO VALLE

Vice-Presidente


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº ___/2011 DE 23 DE DEZEMBRO

Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos Secretários Municipais de Canela, para o quadriênio de 2013/2016.
Art. 1º O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Canela será estabelecido nos termos desta Lei.

Art. 2º Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal no valor de R$ 6.283,51 (seis mil duzentos e oitenta e três reais com cinqüenta e um centavos).

Art. 3º Os Secretários Municipais ficam, como regra geral, vinculados ao regime de trabalho dos demais ocupantes de Cargos em Comissão.

§ 1º Os subsídios dos Secretários, nos termos do art. 39, § 4º da Constituição Federal, não gozam de adicionais tais como verba de representação, gratificação natalina, abonos de férias, ou outras parcelas remuneratórias.

§ 2º O disposto nesse artigo não inviabiliza o pagamento de férias gozadas ou indenizadas e proporcionais.

Art. 4º O subsídio dos Secretários Municipais terá seu valor revisado anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do Município de que trata a Constituição Federal, art. 37, X.

Parágrafo Único Exceção será feita no primeiro ano do mandato onde os agentes políticos de que trata essa lei não farão jus à revisão que exceda a perda de 1º de janeiro até a data da concessão.

Art. 5º Os subsídios de que trata esta Lei serão pagos na mesma data dos pagamentos feitos aos demais servidores e agentes políticos.

Parágrafo Único Em caso de o Município adotar regime de adiantamento mensal de vencimentos e salários, o mesmo tratamento poderá ser dispensado aos subsídios dos Secretários, nas mesmas datas e percentuais adotados para a folha de pagamento dos servidores.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2013.
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